
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 028 DE 14 DE MAIO DE 2018 
 
Dispõe sobre alteração do Decreto 057/2017 
que homologou o nome dos representantes 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, para o 
mandato 2017-2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º. Fica alterado o Decreto nº 057 de 12 de maio de 2017, que homologou o 
nome dos representantes para a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, mandato 2017-2019, passando a vigorar com a seguinte 
composição: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho, Habitação e Cidadania 
Titular: Thiago Rebouças Peixoto de Almeida 
Suplente: Josélia Coelho 
 

b) Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Ednéia Oliveira dos Santos 
Suplente: Gilvan dos Reis Quadros 
 

c) Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional 
Titular: Nélia Roque dos Santos 
Suplente: Luciana Souza Silva 
 

d) Secretaria Municipal de Saúde 
 Titular: Larissa Guimarães Azevedo  
Suplente: Leandro Souza Barros 
 
 



 
 

 

 
 
 
 
 

 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
a) Associação Beneficente Oásis - ABO 

Titular: Bruno dos Santos Silva 
Suplente: Denise Silva dos Santos 
                                                                                                                                                                   

b) Associação de Familiares e Amigos de Pessoas Especiais - AFAGO 
Titular: Ana Rita Bach Cerqueira 
Suplente: Mary Jane Barbara Lessa Vilasboas de Carvalho 
 

c) Associação Beneficente Semente do Amor - ABENSA 
Titular: Magda Silva Neves 
Suplente: Sheyla de Paula Teixeira de Souza 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se.                   Registre-se.                   Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2018. 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

 

 


